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Portaria nº 27.848 de 24 de janciro de 2000. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e tendo em vista O que consta do 

Processo UFF nº 23069. 005663/U9-d44d, 

RESOLVE, conceder pensão vitalícia, na forma dos Art. 215, 216 0 217, Inciso E, alinea “a” uva Lot nº 

2.112/00, a MARIA HELENA CAMPOS DA PAZ MACHADO, mediante documentação comprobatória 

nprescntada, na qualidade do viúva do ex-servidor NEY MACHADO, aposentado, matricula SIAPE nº 3033053, 

peupante do cargo de Professor Adjunto 04, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal Muminense, falecido 

cm 08/09/99, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reiior 
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Portaria nº 27.400 de dO de fevercio de ZU00. 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar - 

Procedimento SuUmario. = Desipnaçã io de Coinissão para processa-lo. 
  

O REITOR da Universidade Federa Pluminense, no uso de suas atribuições lepais, estatutárias € 

epimentais,   
| - Determinar, consoante o constante no processo nº 23069.001633/08-51, a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar- Procedimento Sumarto, para pura o abandono de cargo e inassiduidade habitual, 

tipificados no art. 132, incisos lhe ill respectivamente, da Lei nº 8.112/00, em que está incurso o servidor JADIR 

SILVA, Auxiliar Administrativo, matrícula UFF nº 5612-9 c SIAPE 5º 0306107-2, que faltou ao trabalho no 

periodo de 3teo março a 30 de abril de 1999, sem justificativa e polias faitas de O2 (sessenta G dois) dias 

mtercalados durante o ano ade 1996. 

é - Constitulr, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Coinissão de 

Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a segui individuados: 

a) FRANCISCO ANTONIO LCURENÇO FREIRE, Arquivista, matriculas UFF nº 3118-3 e SIAPE 

nº 30401 4-2, como Presidente; 

L) ROSIMERE MARGARIDA MAGALHÃES, Assistente ent Adunnistiação, matriculas UFF n 

8259-3 e SIAPE nº 308456-5, como membro; 

11 - À Comissão adotará o procedimênto sumário a que sc referc o aut, 133 da Lei nº 8.112/90, observando 

as disposições contidas no art. 1iO, mciso | leira “a”, da mesma norma. 

IV - Fixar, para a conciusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente 

Portaria. 

- Publique-se, registre-se € Cumpra-se 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

    A
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Portaria nº 27.857 de 10 de fevorcio do 2090. 

EimtinTA: Instauração de Sindicância c designação de 

Comissão para processá-la. 

O REITOR da Universidade Federal Vliminense, no uso do suas atribuições legais, estatutárias « 
regimentais, 

Considerando o constante no processo nº 23069 .0007:/9/00-96, 

RESOLVE: 

| - Determinar a Wistatiração de “Sindicância, para apuração dos fatos mencionados no 
supramencionado processo, às fls. 34, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 € 
sepuimtos, da Lernº 8.112 de 1 de dezembro de | 90, com prazo inicial de 30 (trinta) chas para sua conclusão 

Ho - Designar para processá-la, a Comissão constituida pelos seguintes membros: AFFONSO 
CELSO CAL VÃO, Professor Adjunto, Nivel 4, runiriculas UFE q“ 2227-2 e SIA PE nº 505267-1, FRANCISCO 
ANTONIO LOURENÇO FREIRE, Arquivista, matriculas UFPE nº 31 16-& ke SIAPE nº 304014-2 e ROSIMEKE 
MARGARIDA MAGALHÃES, Assistente em Administração, matriculas UEF nº 8259-838 e SIAPE nº 308456.5, 
cabendo a Presidência ao primeiro. 

HE Pudlique-se, registre-se C cuinpra-se. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
NCHOr 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO -DPN"OS, de07 de fevereio de 200000 

À DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 
“í ti Magnífico Reitor, conforme a alínea “p” do inciso |, do item |, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no 

Boletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, e tendo em vista o que consta do Processo de nº23069.00026/00-79, 
resolve: 

Remover o setvidor HUGO RODOLFO DE OLIVEIRA BARBOZA, Tecnico em Elettoieçimica, 
código 063026, Classe €, Padrão IV, matriculas UFF nº 8515-8 e SIAPE nº 1088477.6, do Núclco de 3 prenaa 
Universitária para o Centro Tecnológico. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMP S QUINTIERE 

Diretora do DI 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DP N.º Ou de 07 de feverero de 2000 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no tiso de suas atribuições, delegada pelo 

Maguifico Reitor, conforme a alinea “g” do inciso |, do item |, ua Poitaria nº 5.020, de 06/09/77, publicada no 

Boletim de Serviço nº 170, do 08/00/77, e tendo em vista o que cossta do Processo de nº23069.006:76/00 32, 

rusolve: 

Remover a servidora, NOÉLIA CANTARINO DA COSTA, Tecnico em Assuntos Educacionais, codigo 

061088, Classe À, Padrão il, matriculas UFI" nº 4958-$ e SIAPE nº 305642-4, da Pro- Reixoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação para o Gabinete do Reitor. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do DP 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DP N.º 005 de 09 de feverciro de 2000 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, delegada pelo 

tagnífico Reitor, conforme a alinca “p” do inciso |, do item 1, da Portaria nº 5.820, de 06/09/77, publicada no 

oletim de Serviço nº 170, de 08/09/77, c tendo em vista o que consta do Processo de nº 22069.0428 14/09-27, 

esulve, 

Remover a servidora, VALERIA DO CARMO RAMOS, Psicólogo, código 061072, Classe A, Padrão IL, 
matriculas UFI" nº 0683-5 e SIAPE nº 265102-4, do Centro de lLstudos Gerais para o Centro e Ciências Médicas. 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do DP 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

RDD Nº 603/2000 Em, 08 de fevercio de 2000. 

SETOR: DLN/DP 

PROCESSO Nº 23069. 04 1707/09-8 

INTERESSADO: MARIA VIRGINIA PORTELA CORREA 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO REFERENTE À LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE 

DECISÃO: 

Retificar, com base na Resolução nº 35, do Senado Federal, que suspendeu a execução dos 

incisos 1a HI, do art. 7º, da Lei nº 8162/9t, a licença premio por assiduidade, concedida através do Exp. N.º 

063373/96-17, a MARIA VIRGINIA PORTELA CORREA, Prof. Adjunto, Mat. Siape 0003853-5, lotada no 

IACS, que passa a ser: 

18.04.3804 17.04.85; 

- 18.04.85 à 17.04.90; e 

- 18.04.90 à 17.05.05, 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
iuvtois du DilonçDP 
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RESUMO Di: DESPACHOS E DECISÕES 

RDD Nº 004/2000 Eis, 40 do fevereno de 2000. 

SETOR: DLN/DP 

PROCESSO Nº 23069,020815/09-56 

INTERESSADO. LILIAN AZEVEDO DA SILVA MOURA 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO REFERENTE A LICEI ÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE 

DECISÃO: 

Retificar, com base na Resclução nº 35, do Senado Federal, que suspendeu a execução dos incisos 1 c 
HE, do art. 7º, da Lei nº 8162/91, a licença prénuo por assiduidade, concedida atravês do EXP 0663 19/06-70, : 
LILIAN ALLUVEDO DA SILVA MOURA, Téc. em Assuntos Educacionais, mai. Siape 311728-5, lotado na 
Faculdade de Educação que passa a ser : 

alAZBl a 201246 Gã asufruida): 

2lilsõa 20,120]. 

Acrescentamos que a interessada não faz jus à mais nenhum periodo: de licença prêmio por assiduidade. 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Diretsra da DELN/DP 

  UP 
"FP 

  

R.D.D. nº 05/2000 

| A Directora da Divisão de Legislação c Normas, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Magnífico 
Reitor, conforme item 5, inciso H, atinca “al, da! , 'ortaria nº 5.820/77, publicada no B.S. nº 70, de 09/00/77, 

resolve CONCEDER LICENCA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos dos artigos 87 a 90, combinado 

com o artigo 245, da Ler n 8142/90, e Resolução n.º 35/09 do Senado Federal, ao(s) ser vidor(es) abaixo 

relacionados, cujo(s) pertodo(s) a ser(em) usultuido(s) deverá(ão) ser marcado(s) oportunamente com a Chefia 
Imediata, devendo obedecer aos prazos legais de Ol (um) único periodo de 03(três) meses ou Ol(um) periodo de 
O2(ciois) meses mais O [(um) mês a ser usuítuido ou ainda O3(tres) períodos de O] (um) mês, não sendo permitido 

usufruir períodos parcelados no mesmo ano civil, conforme Orientação Normativa nº 40, da SAT/DRIE: 
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PROCESSO NOME CARGO RENT. LOTAÇÃO PERIODO 
E No . SIAPE AQUISDUIVO 

0064299. GE ANA MARIA BERRELRA DE ASSIS T EM Voley [DP “280170 a 270184 
ALAIEIDA ADANIS T. 28.03.K4 à 27.03. K9 

28.03.82 a 27.03,94 

UO26IA-PRTO ABRISTE RODRIGUES SANTARUA! ABS DE WssA7.2 PIAS 202.764 VI MGRI 
NPR ACER! Cláusula) 

ILHA 1104 &6 
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MONICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 

Birctora da DLN/DP 
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A Chefia do Departamento de Nutrição Sociai, nó iso de sttas atribuições ienais, 

1 as | THF. 
Delas To lo*- 

à Azevedo Mevúeiros, Luzia Giamibii Cruz e Lucia Pa Dana 
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|- Designar os pio 

Rosa de Carvalho para constituirem Banca de Seleção de Monitoria da Disciplma Administração de Serviços de 

Alimentação Il para o exercicio de 2000. 

ud Loscão 
tH1 11% Ch . - Esta DTS entrará em vigor na data de sua pu 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MINS de tevurciro de 2000 

A Chefia do Departamento de Nutrição Social, no uso de suas airnbuições legais, 

ESOLVE: 

|- Designar os professores Luiz Antônio dos Anjos, Enilce Ferreira Sally e Cristina Pinheiro Mendonça 

ara constituirem a Banca de Scleção de Monitoria da Disciplina de Avaliação Nutricional E para o exercicio de 

2000, 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicaç 

LUZIA GIANNINI CRUZ 

Chefs do MINS 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MINS - Nº 06 de U3 de fevercito de 2000 

A Chefia do Departamento de Nutrição Social, no uso de suas atribuições legais z o És 3 

RESOLVE: 

|- Designar os professores, Claudia March Frota de Souza, Luciêne Burlandy de Alcantara e Sheila 
Rotenberp, constituirem a Banca de Selação de Mentoria da Disciplina de Nutrição iviateno Infantil [IV para o 

exercicio de 2000. 

- Esta DTS entrará cm vigor na data do sua publicação. 

LUZIA GIANNINI CRA 

Chefe do MINS 

    - EPA
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO -MNS - Nº 07 de 03 de fevereiro de 2000. 

A Chefia do Departantento de Nutrição Social, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

|- Designar os professores Vania Maria Ramos de Marias, Eucioue Burlanely de Alcântara e Cristina 

Pinheiro Mendonça para constituirem Banca de Seleção de Monitora da Disciplina de Desenvolvimento da 

Comunidade para o exercicio de 1999, 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

LUZIA GIANNIN! CRUZ 
Cleic do frlivS 
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ANEXOS   

EDITAL DO EXAME DE INGRESSO ADS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO EM LETRAS 

ANO LETIVO -- 2000 

|. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO OFERECIDO: 
1.1. LITERATURA INFANTO-JUVENIL. 

2. INSCRIÇÕES: 

2.1. Período: 02. a 17 de março do 2000 

2.2. Local: Secretaria de Pós-Graduação Leto Sensu cm Letras: Instituto de Letras - Av. Visconde do 

fio Branco s/nº. - Campus do Grapoalã - Bloco C - sala 530 - Niteroi - RJ - CEP 24210-200 - Telefone: (021) 
7117-4082 - Ramal: 222 e Fax: (021) 620-0642 — e-mail: <especletras uíferuol com br URL: 

“http://w3 .to/letras.ufft>. 

2.3. Horário: De 2" a 6º feira : das 12:00 as 17:00 horas. 

3. DOCUMENTAÇÃO: 

3.1. 2 (duas) cópias do Diploma ow Certificado de conclusão de curso de graduação. Na hipotese de tais 

ocrmentos amda não terem sido expedidos, o candidato poderá apresentar uma Declaração de conclusão ou 

Declaração de matricula no último período do curso (no caso da apresculação desses documentos, o candidata 

bprovado devera apresentar o Diploma ou o Certrficado no ato da matricula), 

3,2. 2 (duas) cópias do documento de identidade: 

3.3. 2 (duas) cópias do CIC; 

3.4. 1 (uma) cópia do Iistórico Escolar; 

3.5. 1 (uma) via do Cerricalum Vitac (com comprovantes). 

3.6. Comprovante de recolhimento «a taxa bancária. 

3.6.1. Taxa de inscrição (valor): R$15,09 (quinze reais). 

3.6.2. Banco: Unibanco (agência 0938 - Posto UFF - Campus do Gragoatá). 

3.6.3, Procedimento: O candidato devera dirigir-se à Secretaria da Especialização para retirar a guia de 

recollimento. Após o pagamento, voltar à Secretaria para fazer a inscrição. 

Obs.: À inscrição 56 será feita medianté a apresentação de todos os documentos, inclusive o comprovante de 

pagamento da taxa de Inscrição. 

4d. ADMISSÃO: 
4.1]. LITERATURA INFANTO-JUVENIL 

4.1.1. O ingresso: será feito mediante prova escrita, entrevista e análise do Curriculum Vitae. 

Obs.: À prova escrita sera uma composição acerca da produção recente em Liicratura Infanto-Juvenil em 

Lingua Portuguesa. 
4.1.2. Número de vagas: 35 (trinta e cinco) 

4.1.3. Calendário das provas: 

Prova escrita: 20/03/2000 às 14 horas 
intrevista: 22/03/2000 a partir das 10 horas 

d,1,4. Curso de graduação exigido: qualquer graduação. 

4.1.5. Horário do curso: 2º, 4º e 5º - das 18h às 22 horas. | 

4.1.6. Inscrições em disciplinas e Cadastramento (aprovados): 24 de março das It às 16 horas 

4,1.7, Inicio das aulas: 27 de março 

S. OBSERVAÇÕES GERAIS: 
5.1. A nota mínima para aprovação é 7,0 (sete). 

5.2. À prova escrita € eliminatória. 

5.2. Não havera revisão de provas. 
8.5. Em caso de desistência, haverá reclassificação. 

4,4. Os documentos dos desistentes e/ou reprovados ficarão na secretaria à disposição para a devolução ao 

candidato pelo prazo de 6 (seis) meses a comar da data do exame de mgresso, apos o qual serão destruídos. 

Niteroi, 01 de fevereiro de 2000. 
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EDITAL 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL) 

CONSULTA ELEITORAL PARÁ ESCOLHA DOS CHEFES E SUBCIHEFES DE DEPARTAMENTOS 

DE ENSINO DA UNIDADE 

À Comissão Eleitoral Local, mstituida pola DT'S nº 01/2000 de 20 de janeiro de 2000, do Diretor da 

Faculdade de Medicina e de acordo com a Resolução 104/97 - CUV/UFF, toma público que esta aberto o 

processo de consulta à Comunidade Universitária da Faculdade de Medicina, com objetivo de identificar suas 

preferências com respeito a escolha de Chefes e Subchefes dos seguintes Departamentos de Ensino da Unidade: 

Medicina Clinica - MMC; Matemo Infantil — MAI; Patologia -- MPT c Radiologia -- MRD. 

|. Da Comissão Eleitoral 

A Conussão Eleitoral instalada em 20 de janeiro de 2000, presidicda pélo Prof. Marco Antonio Gomes 
Andrade, estará à disposição dos interessados a partir do dia 1] de fevereiro.de 2000, no horário de 09:00 as 

15:00 horas na Secretaria da Faculdade de Medicina para prestar csclarecimentos sobre as inscrições. 

.2. Das inscrições 

a) Às Inscrições serão realizadas pelos próprios candidatos na Secretaria da Faculdade de Medicina no dias 
17 e 18 de fevereiro de 2000 no horário de 09:00 às 17:00 horas. 

b) Poderão candidatar-se os professores pertencentes ao quadro permanente da UFF e que estiverem 

lotados no respeciivo Departamento de Ensino 

c) E melegivel o professor que se encontrar à disposição de órgão não pertencente à UFF, ou em licença 

sem vencimentos € aqueles que se encontrarem em estágio probatório. 

d) Os candidatos deverão comparecer no horário acima estabelecido munidos dos seguintes documentos: 

(1) ultimo contra-chegue (original e cópia), 

(2) curricula vitarum Qesunindo), 

(3) plataforma eleitoral. 

3. Da propaganda eleitoral 

a) À propaganda eleitoral deverá ser restrita à Comunidade Universitária. 

b) À fixação de propaganda eleitora! será restrita nos espaços da Unidade, bem como os quadros de avisos 

nas dependências do Hospital Universitário Antônio Pedro. 

c) Podera ser agendado um ou mais debates entre os candidatos, localizados dentro de instalações da 

Unidade, a criterio da CEL 

4. Da codula eleitora! 

A cédula eleitoral devera conter em sua extremidade superior referencia à consutia eleitoral que está sendo 

realizada c na extremidade mferior a disposição dos nomes dos candidatos nã cédula deverá obedecer à ordem 

alfabeuca com relação ao nome do candidato a Chefe de Departamento, seguindo abaixo o nome do candidato a 

Subchefe componente da chapa. 

A cedula eleitoral terá a mesma cor para o segmento docente e técnico-administrativo e cor diferente para o 

segmento discente. 

4. Do direito ao voto 

Pocera votar : 

a) O professor do pertencente ao quadro permanente da UFF na seção correspondente ao Departamento de 

Ensino onde esta lotado
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Contintiação... 

b) O servidor tecnico-adiministrativo do quadro permanente da UFF na seção correspondente ao 

Departamento de Etsino onde esta lotado. 

c) Os alunos dos cursos de graduação em medicina e de pôs graduação (strictu e lato sensu) mscritos em 

disciplinas vinculadas ao Departamento de Ensino c devidamente matriculados no período letivo correspondente ao 

da realização da consulta, 

d) Os médicos-residentes cursistas dós PRM das especialidades de cada Departamento de Ensino. 

e) Para o exercicio do voto, o eleitoridevera apresentar documento oficial de identidade, não sendo aceito o 
F F = ” ” 

tracha (art. 44 atinca d - ROCE / Resolução 104/97 - CUV/UFF), e ter seu nome constando na listagem do 

segniento ao qual pertence. 

f) No caso do nome do eleitor não constar da listagem correspondente, podera exercer o seu direito, 

votando em separado. 

2) O voto é pessoal, secreto c singular. 

h) Sob hipotese alguma podera o leitor votar por mais de uma vez, em função de dupla matricula. 

6. Da data da consulta 

À consulta eleitoral para escolha de Ghefes e Subchefes de Departamentos de Ensino, scrá realizada nos 

dias ]3 e 14 de março de 2000, no horário de 09:00 às 17:00 horas, no hall de entrada do 2º andar — Anfiteatro 

Reitor Argemiro de Oltveira, onde encontrar-se-ão todas as mesas receptoras. 

7. Da apuração dos votos 

A apuração dos votos scrã realizada pela Mesa Receptora (MR) que ào termino da votação sera 

transformada em Mesa Apuradora (MA), na Sala de Reuniões da Faculdade de Medicina, após o término dos 

trabalhos no 2º dia de votação. 

9. Das disposições finais 

A consulta sera regida pelo RGCE da UFF, e nos casos em que este for omisso, a decisões serão tomadas 

pela CEL, cabendo recurso ao Colegiado da Unidade. 

Nitorót, 09 de fevereiro de 2000 

MARCO ANTONIO GOMES ANDRADE 

Presidente da CEL 

    += “A


